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Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br do dia
02/06/2010 - "Avenida esquecida - Av. Comendador Norberto Marcondes. Sou morador desta
avenida e é um absurdo o descaso, mal iluminada, cheia de buracos, até parece que não
pagamos impostos. Gostaria de saber se há no Planejamento para arrumar de vez o pavimento
asfáltico e troca de iluminação, porque as pás de pedras que estão jogando hoje na próxima
chuva vão para o bueiro.

É um serviço de "porco", dinheiro de imposto mal aplicado. Por que não fazem
serviço direito de uma vez?

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso ill, do
Regimento interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue:

• Por que Vossa Excelência ao invés de tapar os buracos da referida avenida, como cita o

internauta, não faz um recape asfáltico, haja vista o grande volume de CBUQ comprado pelo

Município?

• Existe previsão para troca de iluminação e recape asfáltico ao longo da Avenida Comendador

Norberto Marcondes? Especificar a data quando serão iniciados esses serviços.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 02 de junho de 201
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Nâo

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

QUANTO AOS QUESITOS PAR^^CEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

) não há qualquer óbk

) a proposiçâ^>fére o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

)a prope^ção tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°.... /2009. (em
anexoV^rt. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

^A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO 11, ALÍNEA "E", DO R.l.

( ) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.l.

Campo Mourão, 10 de Junho de 2010.
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Chefe da Divisão Legislativa



245/2010 - 19/02 - REQUERIMENTO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira -
EXECUTIVO MUN^IPAL- INFORMAR: QUANDO SERÁ POSSÍVEL REALIZAR
AMANUTENÇÃ/DA MALHA ASFÁLTICA COM RECAPEAMENTO NA AVENIDA
COMENDADOR NORBERTO MARCONDES
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; 10 / 06 /2010.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
(X) Requenmento
( ) Outros

/2010 ( ) Projeto de Lei n"
/2010 ( ) Projeto de Resolução

1033/2010 ( ) Emenda à L.O.M. n"
^/2010 ( ) Moção n"

AUTOR: SIDNEI DE SOUZA JARDIM.

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a).

( ) Inconstitucional por ferir:.

( ) Inorgânico por ferir.

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:.

/2010

_/2010
_/2010

/2010

( ) Necessário estudo aprofundado pela Procuradoria Parlamentar.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

(X) Diligências necessárias ou sugeridas: Considerando o feor do Requerimento n®. 245/2010,
retirar da proposição o questionamento sobre a previsão de recape asfáltico,
mantendo os demais.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2® do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 10 / 06 /2010.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo,
( ) átjbstitutivo em anexo.

/I (piRgências.

Valter Franl^cJM Silva
Procur^oi- pWáí^htar
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